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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9525 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

ESTABELECE O PROGRAMA “RECUPERA IP-
VA RJ - 2021” DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Programa “RECUPERA IPVA RJ - 2021”,
doravante denominado “RECUPERA IPVA”, cujo objetivo é a recupe-
ração de créditos tributários de IPVA do Estado do Rio de Janeiro
mediante redução dos valores das penalidades legais e dos acrésci-
mos moratórios, inscritos ou não em dívida ativa, decorrentes de fatos
geradores ocorridos até 30 de novembro de 2020.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se também ao saldo
remanescente dos débitos consolidados de parcelamentos anteriores
de IPVA.

Art. 2º - O ingresso no RECUPERA IPVA ficará condicionado ao de-
ferimento prévio do pedido por parte da autoridade competente e ao
pagamento do valor da parcela única ou da primeira parcela.

§ 1º - Considera-se crédito tributário de IPVA a soma do principal, das
multas, da atualização monetária, dos juros de mora e acréscimos
previstos na legislação.

§ 2º - Os créditos tributários de IPVA consolidados poderão ser pagos
à vista ou parcelados, com redução de encargos moratórios, na forma
e segundo o estabelecido no Art. 3º desta Lei.

§ 3º - O pedido de ingresso ao programa poderá ser apresentado até
30 de junho de 2022.

Art. 3º - O crédito tributário consolidado poderá ser pago por meio
das modalidades relacionadas nos incisos abaixo:

I - em parcela única, com redução de 90% (noventa por cento) dos
valores das penalidades legais e acréscimos moratórios;

II - em até 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas, com redução de
80% (oitenta por cento) dos valores das penalidades legais e acrés-
cimos moratórios;

III - em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, com redução
de 70% (setenta por cento) dos valores das penalidades legais e
acréscimos moratórios;

IV - em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, com
redução de 60% (sessenta por cento) dos valores das penalidades le-
gais e acréscimos moratórios.

Art. 4º - Para fins do disposto no art. 3º, nos incisos II a IV, será
aplicada a taxa de juros equivalente à Taxa Referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - Taxa Selic - para títulos fe-
derais, acumulada mensalmente, calculada a partir do mês subse-

quente ao da consolidação dos créditos tributários, até o mês de efe-
tiva liquidação de cada parcela.

Art. 5º - O pedido de ingresso no programa implica o reconhecimento
dos créditos tributários nele incluídos, devendo o contribuinte promo-
ver a desistência de eventuais ações ou embargos à execução fiscal,
com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais
respectivos, bem como a desistência de eventuais impugnações, de-
fesas e recursos apresentados no âmbito administrativo.

Art. 6º - O parcelamento previsto nesta lei será cancelado nas se-
guintes hipóteses:

I - inadimplência, por três meses consecutivos ou alternados, do pa-
gamento integral das parcelas;

II - não apresentação da comprovação da desistência de que trata o
artigo 5º desta Lei;

III - descumprimento de outras condições, a serem estabelecidas na
regulamentação desta Lei.

§ 1º - antes do cancelamento, o contribuinte devedor deverá ser no-
tificado para, no prazo de 48 horas quitar as parcelar em aberto ou
suprir as eventuais faltas que possam originar o cancelamento.

§ 2º O cancelamento do parcelamento implicará a exigibilidade ime-
diata da totalidade do débito confessado e ainda não pago, com a
perda das reduções previstas nesta Lei Complementar, restabelecen-
do-se, proporcionalmente em relação ao montante não pago, os
acréscimos legais na forma da legislação aplicável, calculando-se o
saldo remanescente de acordo com o art. 168, do Decreto-Lei nº 5,
de 15 de março de 1975, bem como:

a) em se tratando de crédito não inscrito na dívida ativa, a inscrição e
o ajuizamento da execução fiscal;

b) em se tratando de crédito inscrito e ajuizado, o imediato prosse-
guimento da execução fiscal.

Art. 7º - As receitas decorrentes da execução do disposto nesta Lei
deverão ser publicadas em sítio eletrônico oficial, de modo a asse-
gurar o acesso público aos dados e a favorecer os processos de fis-
calização e controle social.

Art. 8º - A Secretaria de Fazenda e a Procuradoria Geral do Estado
editarão, no âmbito de suas competências, os atos necessários à apli-
cação da presente Lei, dentre eles o valor mínimo de cada parcela.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO

Governador

Projeto de Lei nº 5160/2021
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LEI Nº 9526 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE REGIME
DIFERENCIADO DE TRIBUTAÇÃO PARA A IN-
DÚSTRIA NÁUTICA, COM BASE NO ART. 3º,
§ 2º, I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 160/2017,
COMO TAMBÉM DA CLÁUSULA 12ª DO CON-
VÊNIO ICMS Nº 190/2017, NOS TERMOS QUE
ESPECIFICA.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, com base no artigo 3º, § 2º, I da Lei Com-
plementar Federal nº 160/2017 como também a Cláusula 12ª do Con-
vênio ICMS nº 190/2017, o regime diferenciado de tributação para a
indústria náutica estabelecida no Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único - O presente regime diferenciado de tributação, se
arrima, também, no § 3º do artigo 6º da Lei nº 9.466/2021 que “Cria a
Política Estadual de Incentivo à Economia do Mar como estratégia de
desenvolvimento socioeconômico do Estado do Rio de Janeiro, na for-
ma que menciona”.

Art. 2º - O regime de tributação de que trata esta Lei implica a con-
cessão de diferimento do ICMS nas operações de:

a) importação de máquinas, equipamentos, peças, partes e acessórios
destinados ao seu ativo imobilizado, sem similar produzido no Estado
do Rio de Janeiro;

b) aquisição interna de máquinas, equipamentos, peças, partes e
acessórios destinados ao seu ativo imobilizado;

c) aquisição interestadual de máquinas, equipamentos, peças, partes
e acessórios destinados ao seu ativo imobilizado, no que se refere ao
diferencial de alíquota, sem similar produzido no Estado do Rio de Ja-
neiro;

d) importação de matéria-prima, produtos intermediários e outros in-
sumos destinados ao seu processo industrial, sem similar produzido
no Estado do Rio de Janeiro, exceto material de embalagem;

e) aquisição interna de matéria-prima, outros insumos e material de
embalagem destinados ao seu processo industrial, exceto energia,
água e materiais secundários.

§ 1º - O imposto diferido na forma das alíneas “a”, “b” e “c”, será de
responsabilidade do adquirente e deverá ser recolhido no momento da
alienação ou eventual saída dos respectivos bens, tomando-se como
base de cálculo o valor da alienação, aplicando-se a alíquota normal
de destino da mercadoria, não se aplicando o disposto no artigo 39
do Livro I do Regulamento do ICMS (RICMS/00), aprovado pelo De-
creto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

§ 2º - O imposto diferido na forma das alíneas “d” e “e”, será pago
englobadamente com as saídas dos produtos, não se aplicando o dis-
posto no artigo 39 do Livro I do RICMS/00, aprovado pelo Decreto nº
27.427, de 17 de novembro de 2000.

§ 3º - O diferimento na forma das alíneas “a” e “d”, só se aplica às
mercadorias importadas e desembaraçadas nos portos ou aeroportos
localizados em território fluminense.

Art. 3º - Nas saídas internas de produtos náuticos, o ICMS destacado
nas notas fiscais de saída será apurado mediante a aplicação da alí-
quota interna correspondente sobre a base de cálculo.
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